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PORTARIA n° U2&/2024, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

DIS PÕE                 SOBRE                 A

CONSTITUIÇÃO E INDICAÇÃO DE

MEIVIBROS    DA    COMISSÃO    DE

INVENTÁRIO   E   AVALIAÇÃO   DA

DA     CÂMAFU     MUNICIPAL     DE

VIÇOSA    DO    CEARÁ/CE,    QUE

I N DICA          E         DÁ         OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

0  Presidente da  Cãmara  Municipal  de Viçosa  do  Ceará/CE,  no  uso de  suas

atribuições  legais.  cDnforme  estabelece o An.  35,  incjso  111,  do  Regimento  lntemo da

Câmara  Municipal   e  as  disposições  da   Lei   Orgânica  do  Município  de  Viçosa  do

Ceará/CE,

R E S 0 L V E:

Art.1° -Constituir a Comissão lnventariante para a realização do inventáiio da

Câmara Municipal de Viçosa do Ceará.

Art.   2°   -   Designar   para   ccimpor  a   Comissão   lnventariante   os.  seguintes

servidores:

1    -    CARLO§    ALBERTO    SILVA    SANTOS,    CPF    n°    262.811.71349

PRESIDENTE DA COMJSSÃO DE INVENTÁFtlo E AVALIAÇÃO.

2 -      ROsllANE PASSOS CONFUDO, CPF  n° 607.820.293-61  -MEMBRO

DA COMISSÃO DE INVENTÁRIO E AVALIAÇÃO.

3 -         MANOEL SILVA SOUSA -CPF n° 015.033,84306 -MEMBFto DA

COMISSÃO DE INVENTÁRIO E AVALIAÇÃO.

Art. 3° -A comissão lnventariante terá as seguintes atribuições:

a)   A verificação da localjzação fisica de todas os bens patrimonjajs da Unidade

de Controle Patn.monial;
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b)   A avaliação do estado de conservação destes bens;

c)   A classificação dos bens passíveis de disponíbilidade;

d)   A   identificação   dos   bens   pertencentes   a   outros   §etores   ou   Órgãos

administrativos e que ainda não fciram transferidos para setores de controle

patrimoniai;

e)   A  identificação  de  bens  pertencentes  a  Câmara  Municipal  de  Viçosa  do

Ceará/CE, eventualmente não tombados;

f)    A   identificação   de   bens   patrimoniais   que,   eventualmente   não   foram

localizados;

g)   A emissão de relatón.o final a cerca das observações anotadas ao longo do

procx=sso do inventário, constando as infomações quanto aos procedimentos
realizados,  à  situação  geral  do  patrimônio  da  unidade  de  controle  e  as

recomendações  para  corrigir  as  irregularidades  apontadas,  assim  ccimo

eliminar ou reduzir o risco de sua ocorrência futura, se for o caso.

Art. 4°  - Para desenvolver o mabalho todos os integrantes são agentes do

inventário;

Art. 5° -Fica a comissão obrigada a informar mensalmente o andamento dos

trabalhos, bem como todo e qualquer óbice que suceda;

Art. 6°  - Os trabalhos desta comissão terão início no dia  22 de janeiro de

2024 até 31 de dezembro de 2024.

Art.  7°  -  Esta  portaria entra  em vigor na  data  de  sua  publicação,  ficando

revogadas as disposições em contrário.

REGISTFtE-SE, PUBLIQUEi5E E CUMPFU-SE.

Paço da Câmara Municipal de Viçosa do Ceará/CE, aos 15 de janeiro de 2024.

&f t4 `
Piesidonte


